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Autor: Vereador SEBASTIÃO DA SILVEIRA

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Passa a denominar-se Rua

Vereador.Ademário Ferreira da Silva,a.atual Rua
Iporanga,localizada no bairro Lote XV,neste Mu-

nicípio. Art. 29 _ A presente Lei entrará em
vLgor na data de sua publicação.
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